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PARECER JURÍDICO 93/2026 

 

Referência: Projeto de Lei nº 22/2026-L 

Autoria: Vereador Julio Antonio Mariano 

Assunto: Denomina “Área de Lazer Reginaldo Rodrigues Trindade- Re” a quadra 

localizada na Rua Maria Conceição Lemos, no Jardim Brasília. 

 

 

Ementa: PROJETO DE LEI. DENOMINAÇÃO DE ÁREA DE 

LAZER. QUADRA POLIESPORTIVA. JARDIM BRASÍLIA. 

LEI MUNICIPAL Nº 2.740/2002. LEGALIDADE. 

NECESSIDADE DE JUNTADA DE CERTIDÃO. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise estritamente jurídica do Projeto de Lei 

nº 22, de 20 de março de 2026, de autoria do Ilustre Vereador Julio Antonio Mariano, 

cujo objeto consta no Assunto em epígrafe. Instruem o pleito: 1. Exposição de Motivos 

nº 22/2026-L (Biografia de Reginaldo Rodrigues Trindade); 2. Minuta do Projeto; 3. 

Anexo – Croqui. 

O referido Projeto de Lei visa denominar “Área de Lazer 

Reginaldo Rodrigues Trindade- Re” a quadra da Rua Maria Conceição Lemos, no 

Jardim Brasília, que tem área construída de 574,38 m². 

 Faz-se importante destacar que esta Procuradora Jurídica 

se atém à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência, razão pela qual 

não se incursiona em discussões de ordem técnica ou questões que envolvam juízo de 

mérito sobre o tema trazido à apreciação.  

Eis a síntese do necessário. 
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II – DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DE LEGISLAR 

 

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 

previstas, numerus clausus, no bojo do art. 61 da Constituição Federal, versando sobre 

matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública, notadamente no que se 

refere aos servidores e aos órgãos do Poder Executivo. 

A Constituição da República Federativa do Brasil não faz 

qualquer reserva de iniciativa das Leis para a denominação ou mudança de próprios 

públicos, não atribuindo a qualquer dos Poderes este mister, concluindo-se ser de 

competência geral ou concorrente.  

Ou seja, a norma em exame não incide em qualquer 

desrespeito à Separação de Poderes, porquanto a matéria referente à denominação de 

próprios, vias e logradouros públicos e suas alterações não pode ser limitada à questão 

de atos de gestão do Poder Executivo.  

O assunto é evidentemente de interesse local, portanto, 

albergada na competência municipal nos termos do art. 30, I da Constituição Federal. 

Não de outra forma, a Lei Orgânica do Município de São Roque prescreve que a 

denominação de próprios, vias e logradouros públicos são de competência exclusiva da 

Câmara de Vereadores, por força do eu art. 20, XVI. 

O Projeto de Lei em apreço visa denominar de “Área de 

Lazer Reginaldo Rodrigues Trindade- Re” a quadra da Rua Maria Conceição Lemos, no 

Jardim Brasília, que tem área construída de 574,38 m², conforme vislumbrado abaixo: 

 

mailto:camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br


Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 
 

Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970 
CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447 

Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br 
São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’ 

 

3 
 

No entanto, faz-se imprescindível o fornecimento de 

Certidão sobre dados do logradouro o qual se pretende denominar.  

 

Art. 12 [...] Parágrafo Único.  O Poder Executivo deverá fornecer, 

nos prazos previstos em lei, informações solicitadas pelo Poder 

Legislativo ou Vereador, referente a oficialização dos logradouros 

públicos que se pretendem denominar, bem como tomar as 

providências necessárias para oficializar os logradouros públicos que 

não sejam oficializados. 

 

O Projeto NÃO vem acompanhado da certidão expedida 

pela Prefeitura Municipal, que ateste que o próprio público não possui denominação 

oficial. Fato é que a Lei Municipal nº 4.470/2015 prescreve, no bojo do ser art. 6º, in 

verbis: 

 

Art. 6º Para propor a denominação de próprio municipal devem ser 

observadas as seguintes exigências; 

I - indicar o próprio a ser nominado, com um mínimo de referências 

possíveis para a sua identificação; 

II - justificar o nome escolhido ou a biografia da pessoa a quem se 

pretende homenagear e a relação de suas obras, ações meritórias e 

relevantes; 

III - a razão da retirada do nome oficial até então vigente, se for o 

caso;  

IV - instruir a proposta com informações expedidas pelo órgão de 

cadastro e lançamento competente do Executivo (certidão), sobre 

a legalização, regularização e inscrição do próprio a ser 

nominado, bem como referencias de sua localização; 

VI - as denominações dos estabelecimentos oficiais de ensino público 

municipal deverão homenagear, preferencialmente, educador ou 

pessoa cuja vida tenha se vinculado, de maneira especial e intensa, 

com a comunidade na qual se situa a escola a ser denominada; 

VII - que se utilize exclusivamente a língua nacional, exceto quando 

referente a nomes próprios de brasileiros de origem estrangeira ou 

para homenagear personalidades reconhecidas por terem prestado 

relevantes serviços ao Município, ao Brasil ou à humanidade. 

  

Neste contexto, é oportuno enaltecer que, no Projeto de 

Lei em referência, não foram detectadas inconsistências de redação, não havendo, 

portanto, vícios quanto à técnica legislativa utilizada. De igual modo, não existe vício 

de iniciativa, visto que a matéria é de interesse local.  
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III – CONCLUSÃO 

 

Diante de todo o exposto, opino favoravelmente à 

propositura, observada a ressalva da ausência da Certidão, devendo a proposta 

deverá ser encaminhada para as Comissões Permanentes de “Constituição, Justiça e 

Redação” e “Turismo, Esporte e Lazer”, para fins de emissão de Parecer.  

Nos termos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

seu quórum de votação é de maioria simples, e tal propositura deve ser apreciada em 

única discussão e votação nominal simbólica.  

E no que concerne ao mérito do Projeto de Lei, a 

Procuradoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos Vereadores, no uso da 

função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

São Roque, 23 de março de 2023. 

 

Mara Augusta Ferreira Cruz Galvão 

Procuradora Jurídica 
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